
E S T A D O D O R I O O R A N D E D O S U L 

M U N I C Í P I O D E S A N T O A N T Ô N I O D A P A T R U L H A 

P O D E R L E O I S L A T I V O 

C Â M A R A D E V E R E A D O R E S 

LEI N° 3 .459/99 

"ACRESCENTA SEGMENTO AO 
ARTIGO 2 o DA LEI M U N I C I P A L 
1.404/77 - QUE DÁ NOVOS L IMITES 
A ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

ORIVAL RODRIGUES DE SOUZA, 
Pres idente da Câmara Mun ic ipa l de 
Vereadores de Santo Antôn io da 
Pat ru lha , com fu lc ro no ar t igo 44, §6° 
da Lei Orgân ica Mun ic ipa l . 

FAÇO SABER, que a Câmara 
Munic ipa l aprovou e eu promulgo a 
seguinte Le i : 

ARTIGO 1 o - Fica o ar t igo 2 o da Lei Munic ipa l 1.404/77, a l te rado 
pelas Leis 1.896/85, 1.940/85, 2.129/88 e 2 .234 /93 , ac resc ido do 
seguinte segmento : 

" S e g m e n t o - Uma área c o m p r e e n d i d a e n t r e a 
E s t r a d a que l i g a San to A n t ô n i o ao M u n i c í p i o de 
Caraá - do e n t r o n c a m e n t o do M o r r o do P ú l p i t o até 
a d i v i s a c o m o m u n i c í p i o de C a r a á . " 

ARTIGO 2 o - Revogadas as d ispos ições em con t rá r io , esta Lei 
ent ra em vigor na data de sua pub l icação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 21 de ou tubro de 1999. 

Ver. ORIVAL RODRIGUES DE SOUZA 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

BRIANQ^GIL "DE MEDEIROS 
Secretáj/ io Munic ipa l de Admin is t ração 


